
De: "Licitação" <licitacao@raptorair.com.br>
Para: "licitacao" <licitacao@saaesorocaba.sp.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 19 de março de 2026 10:30:46
Assunto: Impugnação ao Edital – Pregão Eletrônico nº 06/2026 – SAAE Sorocaba

Prezados,

Bom dia

A empresa Raptor Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 38.047.586/0001-12, interessada em
participar do Pregão Eletrônico nº 06/2026, vem, respeitosamente, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e
nas disposições do próprio edital, apresentar a presente:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

pelos fatos e fundamentos a seguir expostos.

 

I – DA TEMPESTIVIDADE

Nos termos do subitem 12.13 do edital:

“Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao agente de
contratação, até 03 (três) dias úteis que anteceder a data fixada para abertura da sessão pública (...)”

Considerando que a sessão pública está designada para o dia 24 de março de 2026, verifica-se que o presente
pedido é protocolado dentro do prazo regulamentar, mostrando-se, portanto, tempestivo.

 

II – DO OBJETO E DA CONDIÇÃO ESTABELECIDA NO EDITAL

O edital estabelece como objeto a ampliação e atualização do sistema de telemetria do SAAE, incluindo:

a execução de serviços;

fornecimento de materiais;

e a expansão do software supervisório existente, no qual opera o sistema SCADA Elipse E3.

 

III – DA AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS ESSENCIAIS

Embora o edital determine que a solução deverá ser integrada e expandida sobre o sistema supervisório
existente, não foram identificadas no instrumento convocatório informações técnicas fundamentais para a
adequada formulação das propostas, tais como:

versão do sistema SCADA Elipse E3 atualmente em operação;

arquitetura do sistema supervisório existente;

quantitativo de pontos, variáveis ou tags disponíveis e licenciadas;

eventuais limitações de licenciamento do sistema;

padrões técnicos ou diretrizes para desenvolvimento e integração;

protocolos de comunicação utilizados;

condições de acesso ao sistema para fins de desenvolvimento, testes e comissionamento.

 



IV – DOS IMPACTOS NA COMPETITIVIDADE E NA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS

A ausência dessas informações compromete a elaboração de propostas técnicas e comerciais consistentes,
especialmente considerando que o certame adota o regime de empreitada por preço global, no qual todos os
custos devem ser previamente dimensionados.

Adicionalmente, a exigência de integração com sistema existente, sem a devida transparência técnica, pode
resultar em assimetria de informações entre os licitantes.

Tal situação pode impactar diretamente os seguintes princípios previstos na Lei nº 14.133/2021:

isonomia;

competitividade;

transparência;

julgamento objetivo.

 

V – DO PEDIDO

Diante do exposto, a empresa Raptor Tecnologia Ltda requer, respeitosamente:

1. A disponibilização das informações técnicas necessárias acerca do sistema supervisório existente
(SCADA Elipse E3), de forma a permitir a adequada elaboração das propostas;

2. Caso necessário, a reabertura dos prazos do certame, de modo a assegurar que todos os licitantes
possam reavaliar suas propostas com base nas informações complementares;

3. Alternativamente, que sejam admitidas soluções tecnicamente equivalentes, desde que atendidos os
requisitos funcionais do sistema de telemetria, evitando-se qualquer restrição indireta à
competitividade.

 

VI – CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente manifestação tem caráter colaborativo e visa contribuir para o aprimoramento do certame,
garantindo ampla participação, igualdade de condições entre os licitantes e a obtenção da proposta mais
vantajosa para a Administração Pública.

Certos da atenção e do compromisso deste respeitável órgão com a legalidade e a transparência,
permanecemos no aguardo de manifestação.

Atenciosamente,

Raptor Tecnologia Ltda
 CNPJ nº 38.047.586/0001-12

 


